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MOÇÃO nº 48/2018
Documento 30 /18
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador CARMELO MADEIRA, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor às Escolas abaixo citadas, com o seguinte teor:
A) A Escola Municipal OSVALDO CRUZ pela passagem de seus 58 ( quinquagésimo oitavo aniversario ), que será o dia 01.07.2018. 
B) Escola Estadual Romagueira Correia, que estará de aniversario dia 03.07.2018, completando mais um ano de aniversário.
JUSTIFICATIVA
A e B) Justifica-se a presente Moção pelo brilhante trabalho a população de Uruguaiana, no ensino destas duas Escolas, com muita dedicação a população de Uruguaiana.
Uruguaiana, 27 de junho de 2018. 
Ver. CARMELO MADEIRA
Bancada do PSDB
JSF/GABCSMB

